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PORTARIA N° 268, DE 27 DE NOVEMRO 
DE 2017. 

 
Nomeia o servidor José Augusto Cirelli Denobe, para 
exercer em caráter interino o cargo de Secretário 
Municipal de Obras e Urbanismo. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear, em caráter interino, nos 

termos da Lei Complementar n. º 091, de 16 de dezembro 
de 2014, e da Lei n.º 1.186, de 2 de maio de 2016, o 
servidor municipal José Augusto Cirelli Denobe, matrícula 
1328/5, para exercer o cargo de Secretário Municipal de 
Obras e Urbanismo, no período de afastamento do 
respectivo titular, para gozo de férias, de 4 de dezembro 
de 2017 a 17 de janeiro de 2018. 

Parágrafo único. O servidor de que 
trata o caput, deverá apresentar termo de opção pelo 
recebimento do subsídio do cargo de Secretário Municipal 
de Obras e Urbanismo, ou pela continuidade na 
percepção do vencimento de seu respectivo emprego, 
conforme disposto no § 3º do art. 4º da Lei Municipal n. º 
1.186, de 2 de maio de 2016. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 27 de novembro de 
2017. 

 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO 
PARANÁ 

 
EDITAL N. 012/18 DMC – INSCRIÇÃO 2018/2019 

 
PROJETOS CULTURAIS INDEPENDENTES – EXTRATO 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 
PARANÁ, por seu Departamento de Cultura da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, torna público que 
encontram-se abertas as inscrições para seleção de 
Projetos Culturais Independentes, a serem beneficiados 
pelo Programa Municipal de Fomento à Cultura para o 
exercício de 2018, conforme regras estabelecidas pelo 
Edital 012/2018 DMC e seus anexos. As despesas para 
ocorrerão por conta da seguinte dotação: 
04,02,13,392,012,2,025,3390480120, 
A pasta técnica, com interior teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada e retirada no Departamento Municipal de 
Cultura, sito a Rua Coronel Emílio Gomes, n. 858, centro, 
na cidade de Ribeirão Claro, estado do Paraná, no 
período de 30 de novembro a 30 de dezembro de 2017, 
no horário comercial, ou no site 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro, 29 de novembro 2017. 
 

Denner Antonio Zacarias de Andrade 
Chefe do Departamento Municipal de Cultura 

 

 
 
“A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro torna 
público que está solicitando junto ao IAP a 
renovação da Licença de Instalação nº 12092, 
para construção das obras de habitações 
populares do Conjunto Habitacional "Jácomo 
Domingues Mio", no Bairro Monte Claro, no 
Município de Ribeirão Claro - PR" 
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DECRETO Nº 671/2017 
 
 
 
   Dispõe sobre criação de Comitê Municipal de        combate e 

enfrentamento a Dengue, Zika Vírus e Chikungunya. 
          

         O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 60, INCISO VI, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

Considerando as informações prestadas pela Secretaria da Saúde, da necessidade do combate ao mosquito Aedes 
Aegypti em nosso município. 

Considerando, ainda, a necessidade de adoção de medidas rotineiras de prevenção e eliminação de focos do 
mosquito Aedes Aegypti no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 D E C R E T A: 

Art. 1º -  Fica instituído, a partir desta data, o Comitê Municipal de Enfrentamento ao mosquito Aedes Aegypti; 

Art. 2º -  O Comitê instituído compor-se-á pelos seguintes membros: 

Secretaria Municipal de Administração - Afonso Dejaval da Silva 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca - João Carlos Bonato 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - Carlos Henrique Molini 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Ana Maria Molini 

Secretaria Municipal de Finanças - João Sergio Paschoal 

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços - Benedito Jober Faganelli 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - Ricardo David Chammas Cassar Filho 

Secretaria Municipal de Saúde - Antônio Carlos de Campos 

Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esportes e Lazer - Larissa Silva Fonteque 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                          

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 29 de novembro de 2017. 

 

MARIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1270/2017 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional 

Especial e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, Exercício 

2017, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 52.400,00 (cinquenta e dois mil e quatrocentos reais), conforme especifica o 

Programa de Trabalho abaixo: 

 

10.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.01–Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0015.1.135-Aquisição de veículos para Secretaria Municipal de Saúde 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 

Fonte:336-FMS-APSUS-Investimento e Aquisição de Equipamentos á Atenção Primária-Exercício 

Corrente 

  

52.400,00 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no §1º do 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

I) o proveniente do excesso de arrecadação no valor de R$ 52.400,00 (cinquenta e dois mil e quatrocentos 

reais), na fonte de recursos: 336 - FMS - APSUS-Investimento e Aquisição de Equipamentos à Atenção Primária. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 29 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 
                                           MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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